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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 006/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 044/2022 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 006/2022 de Processo Seletivo Simplificado destinado à 

contratação para o cargo Público de Professor PSS, o Município de Ribeirão do Pinhal,  

 

RESOLVE,  

 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.º 006/2022 classificados 

conforme publicação em Diário Oficial em 30/05/2022, homologado pelo Decreto n.º 082/2022 de 31 de Maio 

de 2022, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

PROFESSOR 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Janaina de Jesus Messias 44º 

Camila Aparecida Keller 45º 

Lucelia Rodrigues de Lima Corrales 46º 

Edson Luiz Correa 47º 

Ivone Martiniano Gomes da Silva  48º 

Lucia Ineia Rodrigues Romão 49º 

Gislene Petrocelli Gabriel da Silva  50º 

Roberta Eliana Utida Barbosa 51º 

Lenice de Faria 52º 

 

II - O(s) candidato(s) convocado(s) para assumir a vaga deverá(ão) apresentar a documentação necessária 

conforme estabelecida no item 8.6 do Edital, sob pena de desclassificação. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 23 de Setembro de 2022. 

 

Sexta-feira, 23 de setembro de 2022                                    Ano V │Edição n.º 906                                           Total de Páginas: 007 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 007/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 045/2022 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 007/2022 de Processo Seletivo Simplificado Dispõe sobre a 

Classificação Final do PSS n.º 007/2022 de contratação temporária da Prefeitura do Município de Ribeirão do 

Pinhal - PR de profissionais para o emprego de Agente de Consultório Dentário - ACD, Enfermeiro, 

Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral, Médico Obstetra e Ginecologia ou Médico Clínico Geral com 

experiência comprovada em Ginecologia e Obstetrícia, Nutricionista, Psicólogo Clínico, Psicopedagogo, 

Técnico de Enfermagem em Saúde Pública no município de Ribeirão do Pinhal, nas hipóteses previstas no art. 

37, inciso IX da Constituição Federal juntamente com a Lei Municipal n.º 1.758/2016, mediante solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação. 

 

RESOLVE,  

 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.º 007/2022 classificados 

conforme publicação em Diário Oficial em 16/09/2022, homologado pelo Decreto n.º 121/2022 de 16 de 

Setembro de 2022, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 

- Centro, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

MÉDICO CLINICO GERAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Maria Joana Carvalho e Silva 1º 

 

PSICÓLOGO CLÍNICO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Camila Elizário da Silva 1º 

 

FONOAUDIÓLOGO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Carla Juliana Lotti Félix 1º 

 

NUTRICIONISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Tatiane das Graças de Oliveira Bitencourt Siqueira 1º 

 

PSICOPEDAGOGO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Mylene Regina Gonçalves Rodrigues de Oliveira 1º 
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II - O(s) candidato(s) convocado(s) para assumir a vaga deverá(ão) apresentar a documentação necessária 

conforme estabelecida no item 8.6 do Edital, sob pena de desclassificação. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 23 de Setembro de 2022. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2021 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 046/2022 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 003/2022 de Processo Seletivo Simplificado destinado à 

seleção de estagiários para desenvolvimento de estágio curricular não obrigatório no Município de Ribeirão do 

Pinhal, realizado excepcionalmente para atender a necessidade da Administração Municipal durante o período 

de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19), 

 

RESOLVE,  

 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.º 003/2021 classificados 

conforme publicação em Diário Oficial em 17/09/2021, homologado pelo Decreto n.º 160/2021 de 20 de 

Setembro de 2021, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 

- Centro, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

ENFERMAGEM 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Marynara Pereira de Moraes 4º 

Débora Moreira Damasio 5º 

Luana Rayssa Borges de Oliveira 6º 

João Vitor dos Santos Marçal 7º 

 

II - Candidatos convocados deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:  

 

a) Cópia do RG; 

b) Cópia do CPF; 

c) Comprovante residência; 

d) Declaração de Matrícula Original da Instituição de Ensino para o curso inscrito; 

e) Email e Telefone para Contato. 

 

III - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado com toda a documentação 

solicitada serão considerados “desistentes”, conforme estabelecido no item 6.8 do referido Edital de Processo 

Seletivo. 
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Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 047/2022 

 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 003/2022 de Processo Seletivo Simplificado destinado à 

seleção de estagiários para desenvolvimento de estágio curricular não obrigatório no Município de Ribeirão do 

Pinhal, realizado excepcionalmente para atender a necessidade da Administração Municipal durante o período 

de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19), 

 

RESOLVE,  

 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.º 003/2021 classificados 

conforme publicação em Diário Oficial em 17/09/2021, homologado pelo Decreto n.º 160/2021 de 20 de 

Setembro de 2021, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 

- Centro, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

CIENCIAS CONTABEIS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

João Marlus Brito 3º 

Saulo Felipe Américo 4º 

Marlon Kleysson de Melo 5º 

Lorena Aparecida Sanches Fernandes 6º 

 

II - Candidatos convocados deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:  

 

a) Cópia do RG; 

b) Cópia do CPF; 

c) Comprovante residência; 

d) Declaração de Matrícula Original da Instituição de Ensino para o curso inscrito; 

e) Email e Telefone para Contato. 

 

III - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado com toda a documentação 

solicitada serão considerados “desistentes”, conforme estabelecido no item 6.8 do referido Edital de Processo 

Seletivo. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 23 de Setembro de 2022. 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 094/2022. 

 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para a execução dos Serviços de Manutenção do Sistema de Iluminação 

Pública para aproximadamente 2.400 pontos ao mês, com fornecimento de materiais, mão de obra e 

equipamentos necessários para execução dos serviços; sistema de atendimento telefônico 0800 (Call Center) 

para reclamações no horário comercial, incluindo poda de galhos de árvores sobre a rede de iluminação nas vias 

públicas, descarte e descontaminação de lâmpadas, conforme solicitação do Gabinete do Prefeito. A realização 

do Pregão Eletrônico será no dia 14/10/2022 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das 

propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado 

para tal contratação será de R$ 245.252,40 (duzentos e quarenta e cinco reais duzentos e cinqüenta e dois reais e 

quarenta centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de 

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail 

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 

35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de 

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo 

telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.  

 

Ribeirão do Pinhal, 22 de setembro de 2022.  

 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 095/2022. EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

(LC 147/2014) 

 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para realização de capacitação para a Rede de Proteção Municipal, Atores 

do Sistema de Garantia de Direitos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, de 

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do 

Pregão Eletrônico será no dia 17/10/2022 com recebimento das propostas até as 14h00min, abertura das 

propostas das 14h01min às 14h29min e início da sessão de disputa de preços 14h30min. O valor total estimado 

para tal contratação será de R$ 4.837,50 (quatro mil oitocentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos). O 

edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de 

segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço 

eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br 

ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O 

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS 
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(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de 

Atendimento em Curitiba.  

 

Ribeirão do Pinhal, 22 de setembro de 2022.  

 

Fayçal Melhem Chamma Junior  

Pregoeiro Municipal 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal 

2° ADITIVO AO CONTRATO  ADMINISTRATIVO Nº 003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº017/2020 

              INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº005/2020 

 

Objeto: Aditivo ao contrato administrativo Nº 003/2020, para  Contratação da  EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS, para serviços postais para uso Da Secretaria Da Câmara Municipal de Ribeirão 

do Pinhal. 

Fornecedor: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ: 34.028.316/0020-76 

Valor total anual: R$1.500,00 (Mil e quinhentos reais). 

Embasamento: Artigo-25 – inciso II e art. 13 VI da Lei Federal 8.666/93  

 

Ribeirão do Pinhal, 23 de setembro de 2022. 

............................................................... 

EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO 

Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°015/2021 

 

Data da assinatura: 23 de setembro de 2022 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Contratada: CIDO AUTO POSTO EIRELI  

CNPJ: 16.984.514/0001-69 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: Altera-se o valor previsto no caput da cláusula quarta do contrato administrativo nº 006/2021, nos 

termos do artigo. 65 “d” e § 5º da Lei nº 8.666/93, conforme previsto na cláusula décima do contrato 

administrativo nº 006/2021, ficando alterado para R$R$ 5,38 (cinco reais e trinta e oito centavos), por litro da 

gasolina comum. 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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Vigência: 23/09/2022 a 23/11/2022. 

Ribeirão do Pinhal, 23 de setembro de 2.022.  

 

EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO 

Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal 
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